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PROTOCOLO

REGISTEO GEnaL LEGIS rd

O 7)RA GC. / Autoriza o Poder Executivomas meO ca era

a criar cursos superiores

Município de São Manuel.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

DE SÃO PAULO DECRETA:

«)

> Artigo 1o - Fica o Poder Executivo

— Administraçãoautorizado a criar cursos superiores de Direito,

a Universidade Estadual
e

“O de Empresas e Economia, vinculados

Paulista Júlio de Mesquita Filho-UNESP, no Município de
€ a

e ab Sao Manuel.

+ , ã

Í Paragrafo Unico - Os objetivos,

estatutos, finalidades e outras particularidades inerentes
»

>

Ca . 
«

“ aos cursos superiores de que trata o "caput" deste artigo

serão objeto de regulamentação de competência da UNESP.

Artigo 2o - As despesas decorrentes

da execução desta lei correrao à conta das dotações proprias

consignadas no Orçamento vigente.

Artigo 3o — Esta lei entrará

em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O atual estágio de desenvolvimento

do nosso Estado exige no setor educacional uma intervenção

. sistemática do Governo, a fim de solucionar os problemas

emergentes.

Ã nosso ver, a Educação deve



merecer do Poder Publico uma atençao especial na distribuição

das verbas do erario, de forma a garantir o processo de formação

dos educandos, seu preparo para o exercicio da cidadania

e sua qualificação para o trabalho.

Assim, a criação de cursos superio-

res de Direito, Administração de Empresas e Economia, vinculados

a Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho,

em São Manuel, certamente contribuira para a formação de

novas gerações que darão as diretrizes futuras para o nosso

Pais, alem de atenderauma antiga reivindicação do povo de

Sao Manuel.

Por essas razoes, submetemos

aos nobres pares o presente projeto de lei.
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